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-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, tal facto acarreta 
a sua caducidade;

Considerando que para parte dos terrenos abrangidos 
pela mencionada zona de caça foi requerida a concessão 
de uma zona de caça associativa a favor da Associação de 
Caçadores da Herdade da Chancana;

Considerando que, nos termos do n.º 2 do citado ar-
tigo 50.º, a extinção da zona de caça só produz efeitos com 
a publicação da respectiva portaria:

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 

e na alínea d) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 50.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal de 
Reguengos de Monsaraz:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça turística do Foro do Espanhol 
(processo n.º 2052 -AFN) na parte respeitante aos prédios 
que, de acordo com o número seguinte, passam a integrar 
a zona de caça associativa da Herdade da Chancana.

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, à Associação de Caçadores da Herdade da 
Chancana, com o número de identificação fiscal 508297320 
e sede na Rua de São Gonçalo, 1151, 1.º, direito, São Paio, 
4710 -104 Guimarães, a zona de caça associativa da Her-
dade da Chancana (processo n.º 5146 -AFN), englobando 
vários prédios rústicos cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria, que dela faz parte integrante, 
sitos na freguesia de Monsaraz, município de Reguengos 
de Monsaraz, com a área de 242 ha.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário de 
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 11 
de Fevereiro de 2009. 

  

 Portaria n.º 191/2009
de 20 de Fevereiro

As zonas de caça nacionais são zonas de caça constituídas 
em áreas com características físicas e biológicas que permitem a 
formação de núcleos de potencialidades cinegéticas a preservar.

A experiência da exploração cinegética tem demonstrado 
que a gestão destas zonas de caça por parte do Estado per-
mite ir mais além nesta mesma exploração com o desen-
volvimento de parcerias.

Afigurando -se as autarquias locais como entidades 
conhecedoras da realidade local, que podem potenciar a 
exploração das zonas de caça nacionais, aproveita consi-
derar a especial vantagem da proximidade às populações 
locais que garanta uma maior percepção da mais -valia de 
conservação e exploração de recursos cinegéticos.

Neste sentido, importa regulamentar a transferência de 
gestão das zonas de caça nacionais para as autarquias locais.

Assim:
Nos termos do artigo 16.º, n.º 4, do Decreto -Lei 

n.º 202/2004, de 18 de Agosto, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

A presente portaria regulamenta os procedimentos de 
transferência de gestão das zonas de caça nacionais, adiante 
designadas por ZCN, para as autarquias locais.

Artigo 2.º

Forma

1 — A transferência da gestão é efectuada nos termos do 
artigo 24.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro.

2 — O desenvolvimento das condições da transferência 
de gestão deve constar de protocolo de colaboração a esta-
belecer entre a Autoridade Florestal Nacional e a autarquia 
local, a ratificar pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, no qual são estabelecidas 
as compensações e taxas que forem devidas pela mesma.

3 — O protocolo referido no número anterior deve ser 
estabelecido ainda com o Instituto de Conservação da Na-
tureza e da Biodiversidade, I. P., quando a ZCN se integre 
em áreas protegidas ou classificadas.

Artigo 3.º

Exploração

1 — Após publicação da portaria que estabelece a 
transferência de gestão, a autarquia local pode outorgar a 
exploração da zona de caça a associações, federações ou 
confederações de caçadores, associações de agricultores, 
de produtores florestais ou outras entidades integradas por 
aquelas isoladamente ou em parceria.

2 — A entidade prevista no número anterior é seleccio-
nada através de concurso público, cujo caderno de encargos 
deve respeitar as condições definidas no protocolo referido 
no artigo 2.º, n.º 2.

Artigo 4.º

Obrigações

Constituem obrigações das entidades a que se refere o 
artigo anterior, com as devidas adaptações, as obrigações 
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previstas nos artigos 19.º e 25.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, 
de 18 de Agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro.

Artigo 5.º
Conselho consultivo

1 — A autarquia local deve constituir um conselho con-
sultivo que assegure a participação da sociedade civil na 
política cinegética da ZCN.

2 — O conselho consultivo da ZCN integra um represen-
tante de cada junta de freguesia da área abrangida, um repre-
sentante de cada uma das organizações do sector da caça de 
níveis 1 e 2 existentes no concelho ou concelhos abrangidos, 
um representante de cada um dos conselhos directivos de 
baldios se a área integrante da ZCN incluir territórios baldios.

3 — Podem integrar ainda o conselho consultivo, 
quando a autarquia local o considere, dois representantes 
do conselho cinegético municipal.

4 — Quando a ZCN se integre em áreas protegidas ou 
classificadas, o conselho consultivo deve integrar ainda 
dois representantes do Instituto de Conservação da Natu-
reza e da Biodiversidade, I. P.

5 — Ao conselho consultivo compete emitir parecer 
sobre os programas de intervenção e sobre os planos de 
gestão e exploração.

6 — A AFN pode, sempre que o entender, participar nas 
reuniões do conselho consultivo, devendo para tanto ser 
notificada do dia e da hora da sua realização bem como da 
ordem de trabalhos.

Artigo 6.º
Procedimento

O requerimento para a transferência de gestão é dirigido 
ao Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, contendo a identificação da ou das autarquias 
locais e da ZCN cuja gestão se pretende transferir.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
12 de Fevereiro de 2009. 

 Portaria n.º 192/2009

de 20 de Fevereiro

A Portaria n.º 1447/2008, de 15 de Dezembro, procedeu à 
aplicação do Regulamento (CE) n.º 744/2008, do Conselho, 
de 24 de Julho, que instituiu uma acção específica temporária 
destinada a promover a reestruturação das frotas de pesca 
da Comunidade Europeia afectadas pela crise económica.

Tendo em vista a possibilidade de atribuição de apoios 
com a maior urgência, dadas as dificuldades que o sector 
enfrentava, decorrentes, nomeadamente, do constante au-
mento do preço dos combustíveis, foram fixados prazos 
relativamente curtos para a apresentação das candidaturas 
a algumas das medidas de apoio ali previstas.

Estes prazos vieram, no entanto, a revelar -se insuficientes 
face ao grande número de potenciais candidatos, pelo que se 
considera adequado proceder à prorrogação daqueles prazos 

e, bem assim, proceder ao ajustamento e clarificação de alguns 
aspectos do regime, que a prática mostrou serem necessários.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo da alínea a) 
do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 81/2008, de 16 de 
Maio, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração e aditamento à Portaria n.º 1447/2008,
de 15 de Dezembro

A presente portaria altera os artigos 3.º, 4.º, 5.º, 9.º e 
14.º e adita o artigo 14.º -A à Portaria n.º 1447/2008, de 
15 de Dezembro, nos seguintes termos:

1 — São alteradas as alíneas a), b) e c) do n.º 1 do ar-
tigo 3.º e é aditada a alínea d) no n.º 1 e os n.os 3 e 4 ao 
mesmo artigo, passando a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.º

Prazos para apresentação das candidaturas

1 — As candidaturas às medidas e tipos de projectos 
previstos neste diploma são apresentadas nas direcções 
regionais de agricultura e pescas, nos seguintes prazos:

a) Até 30 de Abril de 2009, no caso da subalínea i) 
da alínea a) do n.º 1 do artigo anterior;

b) Até 31 de Agosto de 2010, no caso das subalí-
neas ii) a iv) da alínea a) do n.º 1 do artigo anterior e 
da subalínea ii) da alínea b) do n.º 1 do artigo anterior, 
com ressalva do disposto no número seguinte;

c) Até 15 de Março de 2009, no caso da subalínea i) 
da alínea b) do n.º 1 do artigo anterior;

d) No prazo previsto no Regulamento do Regime de 
Apoio a que se refere o artigo 12.º, no caso da subalí-
nea iii) da alínea b) do n.º 1 do artigo anterior.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 1, as 

intenções de investimento relativas aos projectos a que 
se refere a subalínea ii) da alínea b) do n.º 1 do artigo 2.º 
têm de ser manifestadas junto da Direcção -Geral das 
Pescas e Aquicultura até 15 de Março de 2009, através da 
apresentação de pré -candidatura mediante preenchimento 
de modelo disponível para o efeito no site da DGPA.

4 — A não apresentação de pré -candidatura nos ter-
mos previstos no número anterior impede a posterior 
apresentação de candidatura.»

2 — O artigo 4.º é alterado, passando a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 4.º

Prazos para decisão das candidaturas

Os prazos para decisão das candidaturas são os se-
guintes:

a) Projectos previstos na subalínea i) da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 2.º, 50 dias contados a partir da data 
limite para apresentação das candidaturas;

b) Projectos a que se refere a subalínea i) da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 2.º, 30 dias contados a partir do conhe-
cimento, pelos interessados, da aprovação do PAF;

c) Projectos a que se refere a subalínea iii) da alínea b) 
do n.º 1 do artigo 2.º, no prazo previsto no Regulamento 
do Regime de Apoio a que se refere o artigo 12.º da 
presente portaria;




